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• Não atendem os limites químicos estabelecidos pela Resolução 401/08, e 
portanto é contra a lei comercializá-las; 

 
• Trazem riscos de segurança ocupacional e de saúde pública; 

 
• Trazem inviabilidade técnica/econômica para o tratamento, pois 

demandam cuidados específicos; 
 

• Inviabilizam a indústria investir em novas tecnologias para a reciclagem; 
 

• Oneram exclusivamente os participantes dos programas e criam uma 
competição desigual para os fabricantes regulares. 



Baterias Chumbo-Ácido 
  
  
Art. 4º. Os estabelecimentos que comercializam os produtos mencionados no art. 1º, bem como a rede de 
assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses produtos, deverão receber dos usuários as 
pilhas e baterias usadas, respeitando o mesmo princípio ativo, sendo facultativa a recepção de outras marcas, para 
repasse aos respectivos fabricantes ou importadores. 
  
Art. 6º. As pilhas e baterias mencionadas no art. 1º, nacionais e importadas, usadas  ou inservíveis, recebidas pelos 
estabelecimentos comerciais ou em rede de assistência técnica autorizada, deverão ser, em sua totalidade, 
encaminhadas para destinação ambientalmente adequada, de responsabilidade do fabricante ou importador. 
 
Art. 9º. O repasse das baterias chumbo-ácido previsto no art. 4º poderá ser efetuado de forma direta aos 
recicladores, desde que licenciados para este fim. 
   
Art. 10º. Não é permitida a disposição final de baterias chumbo-ácido em qualquer tipo de aterro sanitário, bem 
como a sua incineração. 
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